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Plano de saude é condenado a fornecer remédio de alto
custo para gestante

Com o entendimento de que estavam presentes 0s requisitos necessarios para a concessao da tutela de urgéncia, o juiz
José Augusto Nardy Marzagéo, da 42 Vara Civel de Atibaia (SP), condenou uma operadora de plano de salide afornecer
um medicamento de alto custo para uma gestante.

tirachardz
Por causa da recusa da empresa a pagar pelo medicamento, a mulher
acionou o Judiciério para pedir a concessdo datutela de urgéncia. Ela
estéd no inicio da gestagéo e teve como prescri¢do médica o uso do
medicamento Enoxaparina, umavez ao dia, até a sexta semana apds o
parto.

O relatério médico anexado aos autos destaca a urgéncia do uso do
medicamento e ressalta o alto risco da gravidez da autora da acéo, com
possibilidade de trombose e 6hito fetal.

Segundo o relato da autora, que é funcionéria publica, elafez a .ol

solicitagdo para a operadora, que ndo aprovou o uso do medicamento

prescrito, alegando que “n&o ha cobertura pelo plano”. Funcionéria pablica tem gestagéo de risco e precisa do
medicamento

O juiz concedeu atutela, obrigando a empresa a fornecer o medicamento

pelo periodo necessario, sob penade multadiariade R$ 1 mil, até o

limite de R$ 30 mil. A gestante é representada pelo advogado Cléber Stevens Ger age.
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